
  

 

ESTADO DO TOCANTINS 

PODER LEGISLATIVO 

PROCURADORIA JURÍDICA 
 

 

 

 

                                

PROCESSO No: 2932/2023. 

REFERÊNCIA: Projeto de Lei no 095/2023. 

AUTOR: Vereador Enoque Neto Rocha de Souza. 

 

PARECER JURÍDICO No 219/2023 – PROC/CMA 

 

1.  RELATÓRIO 

Trata-se de consulta jurídica acerca do Projeto de Lei no 095/2023, 

que “Dispõe sobre a divulgação da demanda atendida e lista de espera 

por vagas em creches do Município de Araguaína e dá outras 

providências”, de autoria do Vereador ENOQUE NETO. 

 

A propositura se encontra devidamente assinada e 

acompanhada da justificativa dos autores do projeto, conforme prevê o 

artigo 76, inciso III e § 1º, do Regimento Interno1 desta Casa, sendo o mesmo 

encaminhado a esta Procuradoria para análise e emissão de parecer 

jurídico, nos moldes do artigo 37, da Resolução nº 332/2016. 

 

De forma sintetizada, é o relato. Passamos, então, a sua análise. 

 

2. INTRODUÇÃO 

Inicialmente, é imperioso ressaltar que não cabe a esta 

Procuradoria a análise dos aspectos relativos à conveniência e 

oportunidade, mas, tão somente a análise técnico-jurídica, no sentido de 

se verificar a compatibilidade do Projeto de Lei apresentado com as normas 

constitucionais e legais vigentes em nosso ordenamento. 

 

Nesse sentido, é importante analisar a competência desta 

Procuradoria, à luz da Resolução nº 332, de 11 de abril de 2016 (com 

redação atualizada pela Resolução nº 386, de 5 de janeiro de 2023) desta 

Casa, e, nesse sentido, devemos observar: 

 
“Art. 37. A Procuradoria Jurídica, dotado de autonomia funcional, 

vinculado a Superintendência Administrativa, terá por atribuição a 

representação judicial, a consultoria e o assessoramento técnico-jurídico 

da Câmara Municipal, competindo-lhe, ainda: (...) 

                                                      
1 Art. 76. Os projetos de lei, de Decreto Legislativo ou de Resolução deverão ser: (...) III – assinados pelo 
seu autor (...) § 1º Os Projetos deverão vir acompanhados de motivação escrita; 
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IV- Elaborar pareceres e manifestações jurídicas em processos 

administrativos e projetos de leis” 

(Grifou-se) 

 

Logo, é de se concluir pela viabilidade de manifestação acerca 

do Projeto de Lei apresentado pelo vereador. Todavia, necessário admitir 

que a presente manifestação tem cunho opinativo, de modo que não é 

vinculativo.  

 

Em se tratando de parecer enunciativo, adota natureza jurídica 

de consulta2 e, portanto, facultativa, não vinculando a autoridade ao 

parecer proferido3, desde que por ato fundamentado, sendo que esse 

poder de decisão não se altera pela manifestação do órgão consultivo4.  

 

Por fim, a mera emissão de parecer opinativo se encontra sob a 

inviolabilidade dos atos e manifestações da atividade de advocacia, em 

razão da essencialidade do advogado à atividade jurisdicional, nos termos 

do artigo 133 da Constituição Federal5. 

 

 

3.  ANÁLISE JURÍDICA ACERCA DA MATÉRIA 

Sob o aspecto jurídico, nada obsta o prosseguimento da 

tramitação do presente projeto de lei, haja vista que elaborado no regular 

exercício da competência legislativa deste Parlamento, conforme se 

demonstrará.  

 

O projeto visa, em suma, determinar que a Secretaria Municipal 

de Educação divulgará, periodicamente, a demanda atendida e a lista de 

espera por vagas nas creches do Município de Araguaína.  

 

Em sua Justificativa, o autor do projeto ressalta que:  

                     

“(...). A transparência na administração pública é dever dos 

governantes e direito dos cidadãos. Em se tratando da questão 

educacional, por onde passa os destinos da própria cidade, é 

imprescindível que a população tenha acesso às informações básicas, 

pois a sociedade melhor informada certamente participará e contribuirá 

                                                      
2 BPC nº 28 – Enunciado: Considerando que a manifestação consultiva deve atender ao princípio da motivação, é importante 

que seu texto propicie ao assessorado o conhecimento dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na 

análise jurídica, bem como as controvérsias doutrinárias e/ou jurisprudenciais a respeito. (Advocacia-Geral da União. Manual 

de Boas Práticas Consultivas. 4ª ed. rev., ampl. e atual. 2016) 
3 TJDFT. (...) III. Salvo nos casos de dolo ou culpa grave, o subscritor de parecer jurídico opinativo não responde judicialmente 

pelo ato administrativo que, com base nele, determina o pagamento de vantagens a servidores públicos. IV. Recurso provido. 

(Acórdão 880400, 20150020142880AGI, Relator: JAMES EDUARDO OLIVEIRA, 4ª TURMA CÍVEL, data de julgamento: 

24/6/2015, publicado no DJE: 23/7/2015. Pág.: 144) 
4 STF. MS 24631. Órgão julgador: Tribunal Pleno. Relator (a): Min. JOAQUIM BARBOSA. Julgamento: 09/08/2007. 
5 STJ. RHC 126.954/SC, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 14/12/2021, DJe 17/12/2021 
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de forma mais efetiva na vida escolar de nossas crianças”. (...) 

 

Com referência ao assunto, verifica-se que foi observada a 

competência para iniciativa do projeto, por se tratar de assunto de 

interesse local. Vejamos: 

 
“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I – legislar sobre assuntos de interesse local” (Grifou-se). 

 

Neste mesmo sentido, a Lei Orgânica do Município de 

Araguaína/TO, em seu art. 22, inciso III, e art. 27, I, assim dispõe: 
 

“Art. 22. O Município, exercendo sua autonomia, elegerá seu prefeito, 

vice-prefeito e vereadores, bem como organizará seu governo e 

administração, competindo-lhe privativamente: (...) 

III - legislar sobre assuntos de interesse local;  

(...) 

Art. 27 - Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar 

sobre quaisquer matérias de interesse e competência legal do município 

e especialmente sobre: 

I - assuntos de interesse local, inclusive suplementando a legislação 

federal e estadual, visando adapta-la à realidade do município” 

(Grifou-se) 

 

Em assim sendo, o projeto de lei em questão dispõe sobre assunto 

de interesse local, o que permite ao Município legislar sobre a matéria, nos 

termos do artigo 30, incisos I, da Constituição Federal e dos artigos 22, inciso 

III, e 27, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Araguaína/TO. 

 

 

Sobre o tema em análise, a Lei Orgânica do Município de 

Araguaína/TO traz em seu bojo as seguintes disposições: 

 
“Art. 29. A Câmara Municipal ou qualquer de suas comissões poderá:  

(...) 

 

II – solicitar informações e requisitar documentos ao Prefeito, aos 

Secretários Municipais e aos demais assessores sobre assuntos referentes 

à administração municipal, importando em crime de responsabilidade a 

recusa, ou o não-atendimento no prazo de 15 (quinze) dias úteis, bem 

como a prestação de informações falsas.  

(...) 

 

§2º O prazo para que os agentes mencionados no inciso II deste artigo 

prestem informações e/ou encaminhem documentos requisitados pelo 

Poder Legislativo será de 15 (quinze) dias, prorrogável uma única vez, por 

igual período, desde que solicitado e devidamente justificado, devendo 

as justificativas serem aceitas pela maioria absoluta dos membros da 

Câmara Municipal.  
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§3º O não atendimento do prazo estipulado no §§1º e 2º deste artigo 

obrigará o Presidente da Câmara Municipal a solicitar a intervenção do 

Poder Judiciário. 

(...) 

 

Art. 132. A Administração municipal direta ou indireta obedecerá aos 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

razoabilidade, proporcionalidade, eficiência, efetividade e motivação. 

 

§1º Todo órgão ou entidade municipal prestará aos interessados, no 

prazo fixado em lei, sob pena de responsabilidade funcional, as 

informações de interesse particular, coletivo ou geral, ressalvadas 

aquelas cujo sigilo seja imprescindível bem como as demais hipóteses 

legais, observada o disposto no art. 244 desta Lei Orgânica” 

 

O Projeto em análise traz em seu bojo dispositivos que versam, em 

suma, sobre a garantia do direito fundamental de acesso à informação, 

determinada pela CONSTITUIÇÃO FEDERAL, e com regras gerais 

estabelecidas pela Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, in 

verbis: 

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL: 

 

Art. 5º (...) 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de 

seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão 

prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas 

aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do 

Estado;             (Regulamento)                (Vide Lei nº 12.527, de 2011) 

(...) 

 

Art. 37. (...) 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na 

administração pública direta e indireta, regulando especialmente: 

(...) 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre 

atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;    

(...) 

Art. 216 (...) 

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da 

documentação governamental e as providências para franquear sua 

consulta a quantos dela necessitem. 

 

LEI FEDERAL Nº 12.527 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011: 

 

“Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre 

outros, os direitos de obter:(...) 

V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, 

inclusive as relativas à sua política, organização e serviços; 

(...) 

§ 4º A negativa de acesso às informações objeto de pedido formulado 

aos órgãos e entidades referidas no art. 1º, quando não fundamentada, 
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sujeitará o responsável a medidas disciplinares, nos termos do art. 32 

desta Lei. 
(...) 

Art. 11. O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o 

acesso imediato à informação disponível.  

(...) 

Art. 21. Não poderá ser negado acesso à informação necessária à tutela 

judicial ou administrativa de direitos fundamentais. 

Parágrafo único. As informações ou documentos que versem sobre 

condutas que impliquem violação dos direitos humanos praticada por 

agentes públicos ou a mando de autoridades públicas não poderão ser 

objeto de restrição de acesso. 

(...) 

Art. 32. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do 

agente público ou militar: 

I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta Lei, 

retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la 

intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa” 

 

Nesse mesmo sentido, a matéria foi devidamente regulamentada 

no âmbito do Município de Araguaína, por meio do Decreto Municipal nº 

12, de 06 de abril de 2017; vejamos: 

 
“Art. 4º Qualquer pessoa, natural ou jurídica, poderá formular pedido de 

acesso à informação. 

(...) 

 

Art. 8º Recebido o pedido e estando a informação disponível, o acesso 

será imediato” (Grifou-se) 

 

Portanto, sob o ponto de vista da competência e do conteúdo 

material, não há óbices à tramitação deste Projeto de Lei, de autoria 

parlamentar. 

 

Quanto à constitucionalidade da propositura, no que concerne a 

um possível vício de iniciativa, percebe-se que não há óbice oriundo do art. 

61, § 1º, da Constituição Federal, que estabelece, taxativamente (numerus 

clausus), a iniciativa privativa para a deflagração do processo legislativo, 

fixando as disciplinas próprias do Presidente da República, aplicáveis, por 

simetria, aos Estados e Municípios. 

 

O Supremo Tribunal Federal – STF tem firmado o entendimento no 

sentido de que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão 

taxativamente previstas no artigo 61 da Constituição, que trata da reserva 

de iniciativa de lei do chefe do poder Executivo. Segundo o Pretório Excelso, 

não é possível ampliar a interpretação do dispositivo constitucional para 

abranger matérias além das que são relativas ao funcionamento e 

estruturação da Administração Pública, “mais especificamente, a 
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servidores e órgãos do Poder Executivo”. 

 

Assim, no que tange à competência para legislar sobre o tema, 

sabe-se que, um limite à iniciativa legislativa acerca de políticas públicas é 

a impossibilidade de se remodelar, por lei de origem parlamentar, órgãos 

ou entidades integrantes da estrutura do Executivo, bem como criar novas 

atribuições para órgãos ou entidades existentes, muito menos criar novas 

pessoas jurídicas ou unidades desconcentradas, sob pena de violação à 

alínea “e“ do inciso II do § 1º do art. 61 da CF. 

 

Assim sendo, o conteúdo normativo do Projeto de Lei nº 095/2023, 

oriundo do Poder Legislativo, não invade a iniciativa privativa do Chefe do 

Poder Executivo Municipal, prevista no aludido art. 61, § 1º, da Constituição 

da República Federativa do Brasil. 

 

A iniciativa do presente projeto por membro do Poder Legislativo 

é legítima, uma vez que a matéria não está inserida no rol contido no Art. 

63 da Lei Orgânica do Município de Araguaína/TO, nem no Art. 27 da 

Constituição Estadual, onde constam o rol de matérias que são de 

competência privativa do Poder Executivo. 

 

Por força da Constituição, os municípios foram dotados de 

autonomia legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de 

legislar sobre assuntos de interesse local, e de suplementar a legislação 

federal e estadual, no que couber (art. 30, I e II). 

 

O projeto em apreço não excede aos limites da autonomia 

legislativa de que foram dotados os municípios, porquanto no rol das 

matérias de competência privativa da União (Art. 22, I a XXIV, CF) nada há 

nesse sentido, prevalecendo a autonomia municipal.  

 

Conclui-se, portanto, que a presente propositura se encontra de 

acordo com a ordem constitucional e legal, atendendo ao princípio 

constitucional da legalidade. 

 

Ressaltamos que para sua aprovação, o projeto dependerá do 

voto favorável da maioria simples dos membros desta Casa de Leis (Art. 58, 

LOM). É válido lembrar que o Presidente da Mesa Diretora somente votará 

em projetos com quórum de maioria simples quando ocorrer empate, 

conforme dispõe o artigo 45, inciso III, da Lei Orgânica Municipal. 

 

Outrossim, em análise ao Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, confirma-se que os requisitos de formalidade para o projeto de 

resolução, conforme do art. 76 e seus incisos, encontram-se presentes neste 
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projeto, devidamente assinalado por seu autor. 

 

4.  CONCLUSÃO 

Ante o exposto, conclui-se que o projeto se encontra 

revestido de juridicidade, razão pela qual, esta Procuradoria vislumbra 

como CONSTITUCIONAL o Projeto de Lei nº 095/2023, manifestando parecer 

favorável ao seu prosseguimento, por não vislumbrar qualquer vício de 

ordem legal ou constitucional que impeça seu regular trâmite nesta Casa 

Legislativa. 

 

É o parecer. 

 

PROCURADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

Estado do Tocantins, aos 06 dias do mês de novembro de 2023. 

  

 

LEIDIANE DIAS GALDINO SARAIVA 

Procuradora Chefe6 

Matrícula nº 1066577 

OAB/TO 6503 
 

                                                      
6 Portaria nº 087/ 2023, publicada no Diário Oficial do Município de Araguaína nº 2742, de 01 de março de 

2023, pág. 17. 
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